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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro e secretaria do segundo, cons>tuírem Comissão de Processo Disciplinar Discente,
visando à ul>mação dos trabalhos per>nentes ao processo SUAP nº 23305.008331.2023-63,
abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem na apuração:

SERVIDOR FUNÇÃO

SIDINEI ROBERTO NOBRE JUNIOR Técnico Administrativo - Siape n.º 3***560 

ALDAIR RODRIGUES DA SILVA Técnico Administrativo - Siape n.º 1***370

GABRIELA PETER GONÇALVES LEVY Docente - Siape n.º 2***531

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão, podendo, conforme regimento, ser prorrogado por uma única vez, por mesmo
período.

Art. 3º Os membros da equipe em questão fazem jus a carga horária de 06 (seis)
horas de atividades semanais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá sua vigência
até a finalização do processo disciplinar discente.



De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                       DIRETOR GERAL  
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